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Processo Legislativo Nº 505/2022Projeto de Lei Nº 76/2022Ementa: “DISPÕE SOBRE A ADOÇÃO OBRIGATÓRIA DE GIZ ANTIALÉRGICO,NO  ÂMBITO  DA  REDE  PUBLICA  MUNICIPAL  DE  ENSINO,  E  DA  OUTRASPROVIDENCIAS”.Iniciativa: VEREADOR SEBASTIÃO VALTER FERNANDES

PARECER CJR Nº 90/2022 
I – RELATÓRIOA comissão de Justiça e Redação examina o projeto de lei n° 76/2022,de iniciativa do Vereador Sebastião Valter Fernandes, onde traz em sua ementaque  “DISPÕE SOBRE A ADOÇÃO OBRIGATÓRIA DE GIZ ANTIALÉRGICO, NOÂMBITO DA REDE PUBLICA MUNICIPAL DE ENSINO, E DA OUTRAS PROVI-DENCIAS”.Em sua justificativa, o Vereador Professor Valter argumenta que “a mu-dança proposta nesse projeto se faz necessária, pois trata-se de questão de saú-de pública, pois o giz de gesso, sabidamente, tem causado o afastamento de pro-fessores e alunos das salas de aula por causa da alergia causada pelo mesmo,especialmente rinites e dermatites”.Justifica ainda o nobre Edil que “o Giz antialérgico, não espalha pó, nãosuja as mãos não quebram com facilidade e rende mais, motivos esses que justifi-cam plenamente sua adoção obrigatória”.Após breve relatório, segue o parecer.
II – ANÁLISESegundo  o  inciso  I  do  Art.  52  do  Regimento  Interno  da  CâmaraMunicipal de Araucária, compete a Comissão de Constituição e Justiça analisarmatérias levando em consideração os aspectos constitucional, legal, regimental,jurídico, da técnica legislativa, conforme segue:“Art. 52 CompeteI  -  à  Comissão  de  Justiça  e  Redação,  os  aspectosconstitucional,  legal,  regimental,  jurídico,  de  técnicalegislativa  de  todas  as  proposições  e  elaboração  daredação final, na conformidade do aprovado, salvo asexceções  previstas  neste  Regimento  (Art.  154,  §  2º;Art. 158; Art. 159, III e Art. 163, § 2º);”
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Tendo  em  vista  o  Art.  30,  inciso  I  da  Constituição  Federal  eposteriormente transcrito para a Lei  Orgânica de Araucária,  através do Art.  5°,inciso I, que compete ao Município legislar sobre interesse local. “Art. 30. Compete aos Municípios:I - legislar sobre assuntos de interesse local;”
Em consideração o Art. 40, § 1°, “a” da Lei Orgânica do Município deAraucária,  os  projetos  de  lei  podem ser  de  autoria  dos  vereadores,  conformeconsta abaixo: “Art.  40  O  processo  legislativo  compreende  aelaboração de:§ 1º A iniciativa dos Projetos de Lei é de competência:a) do Vereador;”
No  mesmo  fundamento,  a  Lei  Orgânica  do  Município  de  Araucáriademanda no art. 10, que é de competência da Câmara decidir sobre matéria doMunicípio, in verbis: “Art. 10 Compete à Câmara Municipal deliberar sobre amatéria da competência do Município, sujeita à sançãodo Prefeito, especialmente sobre:(…)XVI – propor medidas que complementem a LegislaçãoEstadual e Federal no que couber.”
O Art.  6° da Constituição Federal apregoa que a saúde é um direitosocial: “Art. 6º  São direitos sociais a educação, a  saúde, aalimentação,  o  trabalho,  a  moradia,  o  transporte,  olazer, a segurança, a previdência social, a proteção àmaternidade  e  à  infância,  a  assistência  aosdesamparados,  na  forma  desta  Constituição.”  (grifonosso)
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Já o art. 7° da Magna Carta, em seus Incisos IV e XXII, preconiza queao trabalhador é assegurada a redução dos riscos inerentes ao trabalho, atravésde normas de saúde: “Art. 7º São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais,além de outros que visem à melhoria de sua condiçãosocial:(…)IV  -  salário-mínimo,  fixado  em  lei,  nacionalmenteunificado, capaz de atender a suas necessidades vitaisbásicas e às de sua família com moradia, alimentação,educação, saúde, lazer, vestuário, higiene, transporte eprevidência  social,  com reajustes  periódicos  que  lhepreservem  o  poder  aquisitivo,  sendo  vedada  suavinculação para qualquer fim;(…)XXII  -  redução dos riscos  inerentes ao trabalho,  pormeio  de  normas  de  saúde,  higiene  e  segurança;”(grifo nosso)
Ainda, o art. 30, inciso VII da mesma Constituição, prevê a competênciados Municípios para prestar serviços de atendimento à saúde da população:“Art. 30. Compete aos Municípios:(…)VII - prestar, com a cooperação técnica e financeira daUnião e do Estado, serviços de atendimento à saúdeda população;” (grifo nosso)
O Art.  94 da Lei  Orgânica do Município  de Araucária  preconiza quetodos têm direito à saúde e é dever do Município e da coletividade comprometer-se com medidas públicas e sociais que visem a redução do risco de doença eoutros agravos: “Art. 94. A saúde é direito de todos e dever do Estado,garantido mediante políticas sociais e econômicas quevisem  à  redução  do  risco  de  doença  e  de  outrosagravos e ao acesso universal e igualitário às ações eserviços  para  sua  promoção,  proteção  erecuperação.”(Redação  dada  pela  Emenda  à  LeiOrgânica nº 21/2021)”
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Sob estas perspectivas, entendemos que a propositura em análise deveser  objeto  de  proposição  a  ser  apresentada  pelo  Poder  Executivo,  entretanto,merece prosperar pois está revestida de boas intenções e é de relevante interessepúblico. Em  vista  a  lei  complementar  n°  95  de  1998,  que  dispõe  sobre  aelaboração, a redação, a alteração e a consolidação das leis, conforme determinao parágrafo único do art. 59 da Constituição Federal, e estabelece normas para aconsolidação  dos  atos  normativos  que  menciona,  recomendo  uma  emendasupressiva ao presente Projeto de Lei.Dessa forma, no que cabe a essa Comissão analisar, considerando osaspectos da legalidade, juridicidade e técnica legislativa, não há óbice que impeçaa tramitação normal  desse Projeto de Lei  ora apresentado.  Ainda,  quanto aorelatório  de  impacto  financeiro, mencionado  no  parecer  jurídico,  cabe  aComissão de Finanças e Orçamento requisitá-lo e fazer a análise que julgarpertinente, bem como, anexá-lo ao processo.

III – VOTODiante das razões citadas acima, não foram encontrados impedimentosque  limitem  a  tramitação  do  Projeto  de  Lei,  sendo  assim,  considerando  osaspectos da legalidade, juridicidade e técnica legislativa, no que cabe a Comissãode Justiça e Redação analisar, sou favorável ao trâmite normal do Projeto deLei  ora  apresentado,  com  a  ALTERAÇÃO da  proposição  pela  EMENDAMODIFICATIVA em anexo a este parecerDessa forma, submeto o parecer para apreciação dos demais membros dacomissão. É o parecer. Sala das Comissões, 25 de abril de 2022.

ASSINADO DIGITALMENTEVer. Aparecido da ReciclagemRelator CJR
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VOTAÇÃO DE PARECER 

Na reunião realizada no dia 03 de maio de 2022 na Sala da Presidência da Câmara Municipal deAraucária, os Vereadores Ben Hur Custódio de Oliveira e Pedro de Lima, membros da Comissãode Justiça e Redação, votaram favoráveis ao Parecer n° 90/2022 - CJR, referente ao Projeto deLei nº 76/2022. 
Araucária, 03 de maio de 2022.
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